
 

 

 

 

OFÍCIO DE DEFERIMENTO 

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: nº 05.340.636/0001-30 | Insc. Estadual: nº 623.051.115 | Insc. Municipal: nº72270 

Endereço: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro Alphaville. Santana do Parnaíba 

/ SP - CEP 06502-160. 

Tel.: (19) 3518 – 7000 | (19) 3518 – 7021 | WhatsApp: (19) 99654 - 2970 

E-mail: novoscontratosprime@primebeneficios.com.br 

 

AO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CNPJ: 11.735.263/0001-65 

END: AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 2930 

CEP: 52041-080 

 
A/C THULIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA 

FONE: 81 994970702 

E-MAIL: THULIOGABRIEL@CRO-PE.ORG.BR 

CARGO: ASSESSOR DIRETORIA 

 

 

ASSUNTO: DEFERIMENTO  

 

Em resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2023, informo que a 

empresa é favorável ao pedido nos quantitativos e valores informados, nas mesmas condições 

sendo que a Autorização não prejudicara o bom andamento e fornecimento para com a Gestora. 

 

OBJETO: Contratação, mediante sistema de registro de preços, de empresa especializada, para 

prestação de serviços continuados de gestão de frota de veículos e serviços de cobrança 

automática de pedágios e estacionamento, utilizando sistema informatizado e integrado, via 

internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão microprocessado, para aquisição de 

combustíveis, lavagem de automóveis e aquisição de peças e de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, socorro mecânico e guincho, mediante rede de estabelecimentos próprios 

ou credenciados para atender as necessidades da Reitoria do Instituto Federal de Educação do 

Sul de Minas – IFSULDEMINAS e entes e órgão participantes. 

ITEM DESCRIÇÃO 
PORCENTUAL 

OFERTADO 

1 

Contratação, mediante sistema de registro de preços, de empresa 

especializada, para prestação de serviços continuados de gestão de frota 

de veículos e serviços de cobrança automática de pedágios e 

estacionamento, utilizando sistema informatizado e integrado, via 

internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão 

microprocessado, para aquisição de combustíveis, lavagem de 

automóveis e aquisição de peças e de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, socorro mecânico e guincho, mediante rede de 

estabelecimentos próprios ou credenciados para atender as 

necessidades do CRO -PE 

-0,01% 
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Aguardaremos o Contrato de Adesão nas mesmas condições propostas em Minuta 

de Contrato no Edital do órgão gerenciador. 

 

A validade deste deferimento é de 30 (trinta) dias corridos. 

 

A Prime Benefícios tem o prazer de lhe dar as boas-vindas como cliente. 

 

Trabalhamos para oferecer as melhores soluções, tecnologia e um atendimento de 

qualidade, de forma a garantir a excelência nos serviços prestados. 

Santana do Parnaíba/SP, 4 de julho de 2023. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

RENATA NUNES FERREIRA 

CPF 371.237.288-40 

(19) 3518-7000 – Ramal 7021 
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